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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 
2003, que "Dispõe sobre o direcionamento de depósitos à vista 
captados pelas instituições financeiras para operações de 
crédito destinadas à população de baixa renda e a 
microempreendedores, autoriza o Poder Executivo a instituir o 
Programa de Incentivo à Implementação de Projetos de 
Interesse Social - PIPS, e dá outras providências", para instituir 
nova fonte de financiamento ao estudante do Ensino Superior. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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